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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 079/2014.

Acrescenta dispositivo à lei municipal nº 2.427/91.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araxá, com a Graça de Deus, aprova, e eu, prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 

Art. 1º.  Acrescente-se um § 3º, ao art. 1º da lei municipal 2.427, com a seguinte redação:

“Art. 1º. (...)

§ 3º. Excetua-se do disposto no “caput” deste artigo a declaração de utilidade pública municipal de Sociedades Civis, Associações e Fundações com sede em outro município, que atuem na área de saúde, e que atendam aos requisitos desta lei, e ainda comprove:
I. que serviço prestado pela entidade atenda a população de Araxá, mediante atestado fornecido pelo Conselho Municipal de Saúde de Araxá, 
II. que possuam declaração de utilidade pública do município da sua sede, estadual e federal. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 08 de abril de 2014.

Vereador Miguel Alves Ferreira Júnior            Vereador Amilton Marcos Moreira

Presidente                                                       Vice-Presidente

Vereador Eustáquio José Pereira

1º Secretário

Justificativa:

 


A Lei vigente, de nº 2.427, veda a concessão de utilidade pública para instituição filantrópica, com sede em outro município, mesmo que preste serviços para a comunidade araxaense.

 


A Lei citada foi promulgada em 1.991, mostrando-se antiga, diante da dinâmica da ação da administração pública, que a cada dia se renova, e inova.

 


Objetivando evitar a proliferação de solicitações de concessão de utilidade pública, sugerimos a área da saúde, como a única possibilidade de atuação estatutária para recebimento do título. Além de exigir-se a pré-existência de utilidade pública municipal, estadual e federal.

 


Certos de contarmos com o inestimável apoio dos nossos pares, agradecemos a atenção dispensada a presente proposição.
Vereador Miguel Alves Ferreira Júnior            Vereador Amilton Marcos Moreira

Presidente                                                       Vice-Presidente

Vereador Eustáquio José Pereira

1º Secretário

LEI 2.427
Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública de Sociedades Civis, Associações, Fundações e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Declarar-se-ão como Utilidade Pública Municipal as Sociedades Civis, as Associações e as Fundações com sede ou órgão atuante no Município de Araxá-MG, e que possuam finalidade exclusiva de servir, sem fins lucrativos, à coletividade.

 Parágrafo Único – A declaração de Utilidade Pública Municipal se dará mediante Lei para 

cada caso.
Art. 1º. Declarar-se-ão como de Utilidade Pública Municipal as Sociedades Civis, as Associações e Fundações com sede ou órgão atuante no Município de Araxá (MG), e que possuam finalidades de prestação de serviços considerados de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, à sociedade.
§ 1º. Considera-se para efeito de Utilidade Pública, os serviços na área de desenvolvimento cultural, educacional e de suprimento de necessidades básicas como: alimentação, transporte, moradia e saúde.
§ 2º. A declaração de Utilidade Pública Municipal se dará mediante Lei para cada caso. 

(Redação dada pela Lei nº 4.176, de 31 de março de 2003).

Art. 2º – Cabe a qualquer Vereador ou Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos eleitores do Município, a iniciativa da proposta para declaração de Utilidade Pública Municipal.

Parágrafo Único – A iniciativa popular se fará através da apresentação da proposta subscrita por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município de Araxá, apurado nas últimas eleições.

Art. 3º – A proposta de declaração deve estar instruída com os seguintes documentos;

a) Estatuto Social, devidamente registrado no Cartório competente;

a) Estatuto Social, devidamente registrado no Cartório competente, há pelo menos 12 (doze) meses, da data da apresentação do projeto de lei declaratório de utilidade pública. (Redação dada pela Lei nº 5.090, de 13 de junho de 2007).
b) Comprovação de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes (CGC) no Ministério Emissor do documento;

b)Comprovante atualizado de inscrição e de situação cadastral de Pessoa Jurídica pela internet, em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 586, de 08 de setembro de 2005 (CNPJ). (Redação dada pela Lei nº 5.096, de 13 de junho de 2007).
c) Declaração firmada pela Diretora de que não remunera, a qualquer título, os dirigentes, mantenedores e associados em qualquer instância;
d) Declaração firmada pela Diretoria de que a Entidade se encontra em funcionamento regular, com exata observância do seu Estatuto;
e) Cópia de Ata da Eleição da Diretoria em exercício;
f) No caso de Fundação, comprovação de ter patrimônio superior a 100 (cem) vezes o maior valor de referência.
g) Atestado de idoneidade moral emitido por autoridade local e declaração de idoneidade; sob as penas da lei, de cada um dos membros da atual diretoria, inclusive os suplentes. (Alínea acrescida pela Lei 5.096, de 13 de junho de 2007).

Art. 4º – Será declarada como de Utilidade Pública Municipal a Entidade que, além de cumprir as exigência contidas no artigo anterior, tiver, a época da declaração, 12 (doze) meses de registro e funcionamento ininterrupto, o que se comprovará através de relatório de atividades, firmado pela Diretoria da Entidade.

Parágrafo Único – A entidade de notório conhecimento comunitário, cujas atividades estiverem se desenvolvendo há mais de 12 (doze), mediante relatório de atividades firmado pela Diretoria e reconhecido por autoridade municipal, e cujo registro não atenda o prazo previsto no caput deste artigo, poderá ser reconhecida como de Utilidade Pública Municipal.
Art. 4º. Será declarada de Utilidade Pública Municipal a Entidade que, além de cumprir as 

exigências contidas no artigo anterior, tiver, à época da Declaração de 24 (vinte e quatro) meses de funcionamento ininterrupto, o que se comprovará através de Relatório de Atividades, referente aos 2 (dois) anos que antecede o pedido, bem como a proposta de trabalho para o corrente exercício, firmado pela diretoria da Entidade. (Redação dada pela Lei nº 5.090, de 13 de junho de 2007).

Art. 5º – Em caso de mudança de denominação da Entidade, exigir-se-á nova declaração, cuja Lei revogará, expressamente, a declaração anterior.

Art. 6º – Revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei no 2.388, de 12 de 

novembro de 1990, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araxá, em 10 de maio de 1991.
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